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MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

Av. Duque de Caxias, 800 Fone/fax (45) 3262-8356 
CEP 85887-000 – Matelândia – PR 

e-mail: juridico@matelandia.pr.gov.br 
www.matelandia.pr.gov.br 

 
PARECER JURÍDICO N.º 165/2024 

 

 

EMENTA: PROCESSO N.º 002/2023. DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 
MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA x ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DE SURDOS - AMESFI. 
CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA FORNECER 
ATENDIMENTO PEDAGÓGICO E ACADÊMICO NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL AO SLAUNOS JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA 
DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA.  ARTIGOS 42 e 55, AMBOS DA LEI Nº 13.019/2014 
E ART. 21 e 43, DO DECRETO Nº 910/2016. ADITIVO. 
 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de processo n.º 002/2023, embasando-se na dispensa de chamamento 

público entre o Município de Matelândia/PR e a Associação Medianeirense de Surdos - 

AMESFI, do qual a Secretaria de Educação requer o aditivo de prazo por mais 12 (doze) 

meses do Termo de Colaboração firmado em 01/06/2023 (fls. 167). 

 

Requer ainda, a ampliação do valor global da parceria em R$ 118.800,00 (cento e 

dezoito mil e oitocentos reais), passando a totalizar R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete 

mil e seiscentos reais).  

 

O Decreto nº 910/2016 dispõe: 

 

Art. 43 O órgão ou a entidade da administração pública municipal poderá autorizar 
ou propor a alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de 
trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 
sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da 
seguinte forma: 
 
I - por termo aditivo à parceria para: 
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a) ampliação de até trinta por cento do valor global; (grifei) 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21; ou 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
(...) 
 

Constata-se, portanto, que o valor proposto para a realização do ativo é 100% (cem 

por cento) superior ao valor global, sendo vedada pelo Decreto nº 910/2016 uma ampliação 

de tal magnitude em relação aos valores propostos pela Organização da Sociedade Civil 

(OSC). 

 

Diante do exposto, converto os autos em diligência, determinando o retorno ao 

setor requisitante para que este verifique a adequação da proposta, conforme os 

parâmetros estabelecidos pelo Decreto que regulamenta os procedimentos das parcerias 

celebradas no âmbito do Município de Matelândia. 

 

É o parecer. 

 

Matelândia, 23 de maio de 2024 

 

 

PIERRE DE ALMEIDA CUNHA 
OAB/PR N.º 70.630 

Portaria n.º 15.991/2023 
 

 

 

 

 

 



TERMO DE ADITAMENTO 

 

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
02/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MATELÂNDIA E ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DE 
SURDOS - AMESFI, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O Município de Matelândia, doravante denominada Administração Pública, com sede na 

Avenida Duque de Caxias, nº 800, Centro, CEP 85.887-000, inscrito no CNPJ/MF nº 

76.206.465/0001-65, neste ato representado pelo prefeito MAXIMINO PIETROBON, 

portador do registro geral nº 2176072 SSP/PR e CPF nº 408.763.659-34, residente e 

domiciliado em Matelândia/PR; e 

 

a ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DE SURDOS – AMESFI, organização da sociedade 

civil, doravante denominada OSC, situada à Rua Minas Gerais, 1210 – Bairro Nazaré, 

cidade Medianeira, CEP 85884-000, inscrita no CNPJ sob o número 00.883.367/0001-09, 

neste ato representada pelo(a) seu(sua) Presidente, o(a) Sr.(a) Sirlei Bittencourt Pinheiro 

Brod, residente e domiciliado(a) à Rua Rio de Janeiro 2623 – CEP: 85884-000 –, portador 

(a) da Carteira de Identidade nº 1.490.903-6 Órgão Expedidor SESP/PR e CPF nº 

556.939.119-34;, 

RESOLVEM celebrar o presente aditivo ao Termo de Colaboração, 

decorrente da Dispensa 002/2023, tendo em vista o que consta do Processo 

nº 02/2023 e em observância às disposições do Art. 55 da Lei nº 13.019, de 

31 de julho de 2014 e alínea c, inciso I, Art. 43 do Decreto Municipal nº 910, 

de 22 de dezembro de 2016, da Lei nº 4.752 de 08/12/2021 (institui o Plano 

Plurianual do Município de Matelândia período de 2022 a 2025) e sujeitando-

se, no que couber, à Lei nº 5.191, de 20 de dezembro de 2023 (LDO/2024), 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e vigência previsto 

no Termo de Colaboração 02/2023, por mais 12 meses. A execução será até 31/05/2025 e 

a vigência até 30/06/2025. O valor do repasse mensal não sofrerá alteração. Dessa forma, 

serão 12 parcelas de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais), conforme cronograma de 

desembolso aprovado no plano de trabalho – Versão 02.  

Findo o prazo de vigência, tem a OSC até 30 (trinta) dias, após o término do bimestre 

correspondente, conforme § 4º do Art. 15 da Instrução Normativa 61/2011 do TCE/PR para 

a apresentação da prestação de contas. 

Subcláusula única. Serão considerados como bimestres para cada exercício os períodos 

fixos dos meses de janeiro e fevereiro, março e abril, maio e junho, julho e agosto, setembro 

e outubro, novembro e dezembro. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
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A publicação do presente Termo Aditivo será feita no Diário Oficial do Município de 

Matelândia, com vistas a possibilitar o acesso público à informação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no instrumento original 
que não tenham sido implicitamente alteradas, e que fazem parte integrante do presente, 
independentemente de transcrição. 

 

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 

 

  Matelândia/PR, XX de maio de 2024. 

 

 

 
Maximino Pietrobon 
Prefeito 
 
 
 
 
 
Claudir Pereira dos Santos 
Sec. De Fazenda e Orçamento 
 

 
Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod 

Presidente da AMESFI (OSC) 
 
 
 
 
 
Augusto Sergio Trevizan  
Procurador Geral do Município 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

  

 
Gabriel de Carvalho 
Sec. de Educação e Cultura 
RG: 5.983.032-5 

 
Luiz Antonio Brisot 
Representante OSC 
RG: 1.490.903-6 
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Memorando N°020/2024/SF/RAS 
 
 

Matelândia, 23 de maio de 2024. 
 
 
 
 
A/C 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE MATELÂNDIA 

 

Em resposta ao parecer 165/2024, o pedido da OSC não se refere ao aumento de valor no repasse mensal, 

mas sim da vigência do convênio. Dessa forma, o valor de R$ 118.800,00 continua o mesmo, apenas será 

dobrado o valor global, considerando ser uma informação relevante para o SIT (Tribunal de contas / PR), 

Conforme: 

 



 

O relatório do Balancete da Despesa também prevê o pagamento do convênio no período de 

Junho a Dezembro de 2024, totalizando R$ 69.300,00, exatamente 7 parcelas de R$ 9.900,00, 

conforme o cronograma de desembolso apresentado pela OSC. 

 

No entanto, realizamos a alteração na Minuta do Termo de Aditivo, com o objetivo de não gerar 

interpretação duvidosa. 

 

 

Sem mais para o momento aproveitamos a oportunidade para reiterar votos de estima e distinta 

consideração. 

 

 

 

 

 

 

 

Gabriel de Carvalho 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Decreto n° 4.067/2023 
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www.matelandia.pr.gov.br 

 
PARECER JURÍDICO N.º 167/2024 

 

 

EMENTA: PROCESSO N.º 002/2023. DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 
MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA x ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DE SURDOS - AMESFI. 
CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA FORNECER 
ATENDIMENTO PEDAGÓGICO E ACADÊMICO NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL AO SLAUNOS JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA 
DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA.  ARTIGOS 42 e 55, AMBOS DA LEI Nº 13.019/2014 
E ART. 21 e 43, DO DECRETO Nº 910/2016. ADITIVO. 
 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de processo n.º 002/2023, embasando-se na dispensa de chamamento 

público entre o Município de Matelândia/PR e a Associação Medianeirense de Surdos - 

AMESFI, do qual a Secretaria de Educação requer o aditivo de prazo por mais 12 (doze) 

meses do Termo de Colaboração firmado em 01/06/2023 (fls. 167). 

 

Após a conversão dos autos em diligência conforme o Parecer n. 165/2024, o setor 

requerente providenciou a complementação dos documentos submetidos, explicando os 

conteúdos apresentados e efetuando as necessárias correções. 

 

É o breve relatório. 

 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

II. I – DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

 

Trata-se de parceria firmada pelo Termo de Colaboração nº 02/2023, para o 

desempenho de atividades das áreas de educação, saúde e assistência social, circunstância 

mailto:juridico@matelandia.pr.gov.br
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que autorizou a dispensa de chamamento público, conforme prevê o art. 31 e art. 32, da Lei 

13.019/2014 e art. 6º, §4º, do Decreto nº 910/2016. 

 

Em análise aos autos verifica-se que foram cumpridos os requisitos previstos no 

artigo 35 da Lei 13.019/2014 e dos artigos 24 e seguintes do Decreto 910/2016, os quais 

sejam: i) justificativa da dispensa do chamamento público; ii) indicação expressa da 

existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria; iii) demonstração de 

que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da 

organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; iv) 

aprovação do plano de trabalho; v) emissão de parecer de órgão técnico da administração 

pública. 

 

A Lei nº 13.019/14 dispõe: 

 

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de 
colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, 
que terá como cláusulas essenciais: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
(...) 
VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação; 
(...) 
Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da 
organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo 
inicialmente previsto. 

 

O Decreto nº 910/2016: 

 

Art. 21 A cláusula de vigência de que trata o inciso VI do caput do art. 42 da Lei nº 

13.019, de 2014, deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo necessário 

para a execução integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde que 

o período total de vigência não exceda a vigência do Plano Plurianual. 

 

mailto:juridico@matelandia.pr.gov.br
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A Cláusula Terceira do instrumento (fls. 130) prevê a possibilidade de prorrogação 

da vigência por solicitação da OSC, desde que devidamente fundamentada e formulada com 

30 (trinta) dias de antecedência do seu término.   

 

A solicitação foi requerida pela OSC (fls. 193) e aprovada pelo responsável da pasta, 

bem como pelo Administrador Municipal (fls. 194).  

 

Os documentos necessários à comprovação da OSC foram avaliados pelo órgão 

técnico, inclusive com emissão de parecer conclusivo de que a execução da parceria vem 

atendendo a seus objetivos no que tange ao controle de resultados e ao adequado emprego 

dos recursos repassados, ou seja, o controle financeiro (fls. 209/210). 

 

Sendo assim, avaliados os motivos que ensejaram a presente dilação do prazo e 

considerando-se o atendimento aos interesses e necessidades da execução da parceria 

firmada, verifica-se que foram formalmente observados os pressupostos preconizados pela 

legislação para a modificação pretendida através de aditivo, orientados pelos princípios da 

economicidade, da eficiência, da inalterabilidade do objeto e motivação.  

 

Ainda, restaram bem definidos os objetivos mediatos e imediatos da parceria, as 

metas a serem seguidas conforme cronograma, as previsões de receitas e despesas, a forma 

de execução das atividades e o plano de aplicação dos recursos, conforme documentos 

apresentados e justificados pelo setor requisitante.  

 

Portanto, o procedimento encontra-se fundamentado e embasado nas leis e 

normas que regem sobre o tema, em especial na Lei nº 13.019/2014 e no Decreto nº 

910/2016, o que viabiliza a celebração do aditivo para prorrogação do prazo de vigência. 

 

II – CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, esta Procuradoria Geral OPINA pela prorrogação do prazo de 

vigência do Termo de Colaboração entre o Município de Matelândia e a Associação 

Medianeirense de Surdos - AMESFI, uma vez atendidos dos requisitos legais impostos na Lei 

13.019/2014 e Decreto nº 910/2016. 

 

Por último, destaca-se a extrema relevância da publicação nos exatos termos do 

artigo 38 da Lei 13.019/2014, concomitantemente à efetivação do ato, ou seja, na data de 

sua assinatura.  

 

É o parecer. 

 

Matelândia, 24 de maio de 2024 

 

 

PIERRE DE ALMEIDA CUNHA 
OAB/PR N.º 70.630 

Portaria n.º 15.991/2023 
 

mailto:juridico@matelandia.pr.gov.br
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MAXIMINO PIETROBON.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

NOVASKI 

763 GUILHERME AUGUSTO COMAR ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 01 19 

499 JACKSON MICHAEL BORTH GARCIA ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 01 20 

1.671 JEAN CARLOS MACEDO ALVES ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 1 

1.341 JEAN CARLOS SANDRI ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 2 

1.649 JORGE LUIS NUNES ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 3 

1.538 JOSÉ NILTON Y CASTRO FILHO  ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 4 

584 
LETÍCIA BEATRIZ VEIGA DOS 
SANTOS 

ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 
5 

380 LOANA DE SOUZA BRITO  ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 6 

1.126 MAURÍCIO GUILHERME BARBOSA ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 7 

1.389 MURILO PEREIRA DONEL ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 8 

1.268 NATALIA URNAU MULLER ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 9 

50 PAULA PONTILLO OLIVEIRA ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 10 

835 PIETRA BERTAN BORTOLAZZI ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 11 

348 PRISCILA APARECIDA DA SILVA ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 12 

383 RAFAEL REJES COELHO ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 13 

1.348 RAFAELA PELIZZON DONEL ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 14 

1.442 RICARDO DE ALMEIDA FILHO ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 15 

1.523 SUZANA CAROLINA MEIER ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 16 

985 THAÍS LARA SCARMAGNANI ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 17 

972 THAÍSA GIMENES ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 18 

998 
TIAGO JACKSON SOARES DE 
OLIVEIRA 

ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 
19 

1.433 VITOR BARBOSA PINTO ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 20 

1.645 VITÓRIA PIFFER COLOMBO ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 02 21 

 
 

EXTRATO DO 1° ADITIVO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº.02/2023 

 
DISPENSA 02/2023 
Conforme Lei 13.019/14 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CGC/MF sob o Nº 76.206.465/0001-65, com sede na Av. Duque de Caxias, 800, na Cidade de 
Matelândia, Estado do Paraná, e 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MAXIMINO PIETROBON.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

 
OSC: a ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DE SURDOS - AMESFI, organização da sociedade civil, 
inscrita no CNPJ nº 00.883.367/0001-09, com sede na Rua Minas Gerais, 1210 – Bairro Nazaré, cidade 
Medianeira, CEP 85884-000. 
 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e vigência previsto 
no Termo de Colaboração 02/2023, por mais 12 meses. A execução será até 31/05/2025 e a vigência 
até 30/06/2025. O valor do repasse mensal não sofrerá alteração. Dessa forma, serão 12 parcelas de 
R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais), totalizando R$ 118.800,00 (Cento e dezoito mil e 
oitocentos reais) no período, conforme cronograma de desembolso aprovado no plano de trabalho – 
Versão 02, enquanto o valor global passa a ser R$ 237.600,00 (Duzentos e trinta e sete mil e 
seiscentos reais), considerando o valor já repassado (Junho 2023 a Maio 2024) + valor aditivado 
(Junho 2024 a Maio 2025). 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento original que não 
tenham sido implicitamente alteradas, e que fazem parte integrante do presente, independente de 
transcrição. 
ASSINATURAS: Maximino Pietrobon e Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod 
DATA DE ASSINATURA: 29/05/2024 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
001/2024 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO 

Em estrita observância aos preceitos legais contidos no § 4º, Art. 27 da Lei Federal nº 13.019/2014, 

e segundo as informações constantes na ata de habilitação publicada no dia 24/05/2024, emitida 

pela comissão de seleção nomeada pelo Decreto 4.655/2024, nas formas e condições postas no 

Edital de Chamamento Público 01/2024 de 22/04/2024, que tem por objeto EXECUÇÃO DA 

ATIVIDADE DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA IDOSOS DE LONGA PERMANÊNCIA, fica 

HOMOLOGADO o resultado abaixo: 

ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO – LAR DOS IDOSOS NOSSA SENHORA DA SAÚDE – 

CNPJ: 61.986.402/0019-20  
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MAXIMINO PIETROBON.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

PORTARIA Nº 17.524/2024 

DISPÕE SOBRE A SUPRESSÃO DE MEMBRO NOMEADO PELA 
PORTARIA Nº 15.897/2023, QUE CONSTITUI COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DESTINADA AO ACOMPANHAMENTO 
DO TERMO DE COLABORAÇÃO COM A AMESFI – ASSOCIAÇÃO 
MEDIANEIRENSE DE SURDOS, PROCESSO DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023. 

 O Secretário de Educação e Cultura do Município de Matelândia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais 
 

R E S O L V E: 

 Art. 1º. Fica suprimido o membro nomeado pela Portaria nº 15.897/2023, que 
constitui comissão de monitoramento e avaliação destinada ao acompanhamento do TERMO DE 
COLABORAÇÃO COM A AMESFI – ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DE SURDOS, PROCESSO 
DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023, conforme segue: 
 
ELCI MARGARETE DE SOUZA 
 
  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
Aos dezenove dias do mês de junho de 2024. 

 

GABRIEL DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Decreto 4.067/20 
 

 

PORTARIA Nº 17.525/2024 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO. 

 
 Considerando o Protocolo nº 38300 de 19 de junho de 2024; 

 
 O Secretário de Administração e Gestão de Pessoas do Município de 
Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MAXIMINO PIETROBON.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

PORTARIA Nº 17.669/2024 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS 

PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À SERVIDORA 

QUE ESPECIFICA. 

 

O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 89 da Lei Municipal nº. 1.782/2007 – Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Matelândia; 
 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – Fica concedida LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA TRATAR 

DE INTERESSES PARTICULARES à servidora VANIA MARIA BARBOSA SPERFELD, ocupante do 

cargo de Professora – 20 h cada, matrícula nº 208421 e nº 281968, lotada na Secretaria de Educação e 

Cultura, pelo período de 01 (um) ano, com início em 05/08/2024 e retorno previsto para o dia 05/08/2025, 

conforme Protocolo nº 45059/2024. 

 

 Art. 2°– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 

Aos vinte e nove dias do mês de julho de 2024. 
 

 

MAXIMINO PIETROBON 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 17.682/2024 
 

 
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE MEMBRO PARA CONSTITUIR 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DESTINADA AO 
ACOMPANHAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO COM A AMESFI – 
ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DE SURDOS, PROCESSO DE 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023, NOMEADA PELA 
PORTARIA Nº 15.897/2023. 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MAXIMINO PIETROBON.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

 
 O Secretário de Educação e Cultura do Município de Matelândia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. Fica incluída membro para constituir comissão de monitoramento e 
avaliação destinada ao acompanhamento do TERMO DE COLABORAÇÃO COM A AMESFI – 
ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DE SURDOS, PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 002/2023, nomeada pela PORTARIA Nº 15.897/2023,  conforme segue: 
JORDANA PATRÍCIA DE LARA DA SILVA 
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 

Aos primeiro dia do mês de agosto de 2024. 
 
 

GABRIEL DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Decreto 4.067/2023 
 
 

PORTARIA Nº 17.683/2024 
 

 AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 

  O Secretário de Saúde do Município de Matelândia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em observância ao disposto na Lei Municipal Nº 3.916/2017; 

 

 Art. 1º. Fica autorizada a concessão de diária para LUIZ CARLOS DE 
CASTRO, Matrícula nº 16601 ocupante do Cargo MOTORISTA conforme segue: 

 

DESCRIÇÃO QTD VLR. UN. VLR. TOT. 

DIÁRIA SEM HOSPEDAGEM 01 R$ 173,84 R$ 173,84 

TOTAL   R$ 173,84 

  



 

“Não há limites para quem quer fazer o bem” 

 

 

Ofício 41/2025                        Medianeira, 12 de maio de 2025. 

 

 

Exmº Senhor Gabriel Cadini  

Prefeito Municipal de Matelândia - Paraná  

 

A Associação Medianeirense de Surdos - AMESFI, Entidade filantrópica de 

cunho assistencial, que presta atendimento aos Surdos do Município de Matelândia e 

de mais seis municípios da Região Oeste do Paraná. Considerando o efetivo trabalho 

realizado por essa Instituição aos Surdos deste município, vimos mui respeitosamente 

solicitar o Termo Aditivo ao Termo de Colaboração, de 1º de junho de 2025 à 30de maio 

de 2026, para que a AMESFI possa dar continuidade nos atendimentos ofertados tanto 

na área pedagógica como através dos atendimentos voltados a saúde auditiva e do 

núcleo profissionalizante. 

 Destacamos que os valores solicitados através do Termo de Colaboração serão 

utilizados para a cobertura das despesas e serviços relacionados ao atendimento 

especializado dos cidadãos surdos do vosso Município. Ressaltamos aqui que nossa 

maior preocupação é o bem estar desses cidadãos, e que não medimos esforços para 

garantir a eles o melhor atendimento e acompanhamento. Em anexo, segue a 

documentação solicitada. Aproveitamos para mais uma vez reiterar nossos votos de 

grande consideração e nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que se 

fizerem necessários.  

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod 

                                    Presidente da AMESFI 
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TERMO DE COLABORAÇÃO 

PLANO DE TRABALHO 
 

versão nº 03 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA OSC PROPONENTE 

INSTITUIÇÃO 

CNPJ: 00.883.367/0001-09 

Razão Social: AMESFI- Associação Medianeirense de Surdos 

Município/UF      Medianeira-PR                                                  CEP: 85720-444 

Endereço: Rua Minas Gerais, 1210, Bairro Nazaré 

e-mail:     amesfi@outlook.com                                                              Site: 

RESPONSÁVEL LEGAL 

Nome: Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod 

RG. e Org. Em.: 1490903-6 SSP/PR CPF: 556939119-34 

Município/UF: Medianeira/PR                                                       CEP:85720-444 

Endereço: Rua Rio de Janeiro - 2623 

Telefone: (45) 99986-8737 e-mail: neoalisirlei@hotmail.com 

 
OBJETO DA PARCERIA 

Ofertar e garantir o atendimento,  Apoio Pedagógico e Acadêmico, além de projetos de 

Letramento para aprofundamento da Língua Portuguesa, preparação, inserção e 

acompanhamento ao mercado de trabalho, Programas e Projetos culturais, artísticos e 

esportivos, Ensino da LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais, Curso de LIBRAS aos 

alunos e familiares,  atendimentos complementares nas áreas Educacionais, de Serviço 

Social, Fonoaudiologia (terapias e exames audiológicos), Psicologia e Fisioterapia 

quando necessário. Acompanhamento de Intérprete de LIBRAS em todos os locais 

onde a presença do mesmo se fizer necessária a toda pessoa surda e com deficiência 

auditiva desse município. 

 
DESCRIÇÃO DA REALIDADE E JUSTIFICATIVA (Inc. I, Art.22, Lei 13.019/2014) 

A Associação Medianeirense de Surdos-AMESFI, fundada no Município de 

Medianeira em 11 de março de 1995, através da mobilização de pais, professores, 

alunos e comunidade em busca de um local adequado de atendimento. Tamanha a 

demanda e a procura por um local que possa proporcionar desde o acompanhamento 

social até a preparação para a vida acadêmica e o mercado de trabalho, a AMESFI 

desempenha programas especializados atendendo sete municípios da região oeste do 

Paraná, entre Medianeira, Serranópolis do Iguaçu, São Miguel do Iguaçu, Matelândia, 

Ramilândia, Missal e Itaipulândia, com cerca de 560 usuários mês, entre alunos surdos 

e seus familiares, crianças e adolescentes com dificuldades no processamento auditivo 

central, curso de LIBRAS- Língua Brasileira de Sinais, e atende a comunidade através 

da protetização auditiva, exames de audiometria e imitânciometria, assistência social, 

atendimentos psicológicos e intérprete de LIBRAS. Está cadastrada e desenvolve 

projetos junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, Conselho 
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Municipal da Assistência Social, do Conselho Municipal do Idoso, Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher e Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Destacamos a importância da parceria desta administração para que a AMESFI possa 

realizar um trabalho de excelência com essa demanda, que exige atendimentos 

específicos e especializados. Destaca-se que o atendimento à toda essa demanda, não 

se restringe apenas ao trabalho pedagógico como é desenvolvido em outras escolas e 

instituições de ensino. Por serem educandos de idades diversas, isso demanda também 

atendimentos diferenciados, específicos para cada idade, e para cada condição física e 

emocional desse usuário, desta forma dispomos de tais locais para atendimentos, sendo 

todos equipados e mobiliados: 

✓ 07 salas de aula; 

✓ 01 sala para coordenação pedagógica; 

✓ 01 sala para aula e oficina de informática; 

✓ 01 sala para oficina de marcenaria; 

✓ 01 sala para aula e curso de LIBRAS- Língua Brasileira de Sinais; 

✓ 01 sala para aula de artes e afins; 

✓ 01 sala recreativa para aulas de dança e afins; 

✓ 02 salas para Fisioterapia e pilates; 

✓ 02 salas de fonoaudiologia; 

✓ 01 sala de psicologia; 

✓ 01 sala de serviço social; 

✓ 01 sala para atendimento/reuniões com as famílias, responsáveis/escolas; 

✓ 14 banheiros, sendo 04 adaptados e 02 para equipe técnica e pedagógica; 

✓ Amplo refeitório e cozinha (na cozinha também são realizados cursos de 

aprendizagem culinária e preparação para o mercado de trabalho). 

Para o atendimento da demanda supracitada, dispomos de profissionais qualificados 

para a execução de todas as atividades descritas. Segue abaixo quadro e qualificação 

de todos os profissionais da AMESFI envolvidos nos atendimentos mencionados: 

Profissional/formação Quant. 

Professores 05 

Professores Bilíngues 04 

Professor apoio em sala de aula 02 

Coordenação Pedagógica 02 

Profissional oficineiro (dança) 01 

Profissional Oficineiro (informática) 01 

Fisioterapeuta 01 

Fonoaudióloga 05 

Assistente Social 02 

Psicóloga 02 



 

 
 

 

Direção 01 

Secretária 01 

Intérpretes e LIBRAS 02 

Assistente Administrativo 01 

Cozinheira 02 

Serviços Gerais 03 

 

Pela especificidade do atendimento à pessoa surda, a AMESFI desenvolve muitos 

projetos, onde se faz necessário ter muitos profissionais em seu quadro. As atividades 

ofertadas pela AMESFI são subdivididas em: Escola Bilíngue da AMESFI, levando 

educação para usuários surdos de sete municípios, desde a Educação Infantil, ensino 

de Séries Iniciais, Educação de Jovens e Adultos até o apoio pedagógico e psicológico 

no decorrer de toda a vida acadêmica. Também conta com um Centro de Saúde 

Auditiva, prestando serviços essenciais na área da saúde auditiva, como audiometrias, 

impedânciometria, avaliação, diagnóstico e reabilitação do transtorno do 

processamento auditivo central, contando com uma equipe técnica preparada para 

ofertar o melhor que a atenção à saúde auditiva pode proporcionar. Citamos ainda o 

Núcleo Profissionalizante da AMESFI, que atua diretamente na orientação, preparação, 

inclusão e acompanhamento ao mercado de trabalho. O Núcleo da Comunidade Surda 

é composto por alunos surdos que buscam a excelência em atividades voltadas a prática 

do esporte, artes e cultura, assim como a melhora no convívio e na inclusão social. 

 Ressalta-se que a AMESFI, diariamente, é solicitada pelos cidadãos surdos e suas 

famílias desse Município, para os mais diversos locais de atendimento nas áreas de 

saúde, educação, assistência social, mercado de trabalho e outras.   

 

 

 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE (Inc. II, Art. 22, Lei 13.019/2014) 
Título do Projeto: A efetivação e a garantia de direitos de toda pessoa surda e com 

deficiência auditiva através de Termo de Fomento para prestação de serviços nas áreas 

da saúde, educação e assistência social, entre a AMESFI e o Município de Matelândia. 

Período de execução: De 01/06/2023 a 30/05/2026 

Descrição do projeto/atividade: Ofertar atendimento e acompanhamento especializado 

com equipe técnica profissional nas áreas da educação, saúde e assistência social a toda 

pessoa surda e/ou com deficiência auditiva assim como auxilio nas demandas 

familiares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS METAS (Inc. II, Art. 22, Lei 13.019/2014) 

 Indicadores  

Meta 1 Unid. Qtde. Dt. In. Dt. Térm. 

Exec. 

Atender alunos surdos e 

com deficiência auditiva do 

Município de Matelândia 

Pessoas 09 01/06/2023 31/05/2024 

 

 

 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS METAS (Inc. II, Art. 22, Lei 13.019/2014) 

 Indicadores  

Meta 2 Unid. Qtde. Dt. In. Dt. Térm. 

Exec. 

Atender alunos surdos e 

com deficiência auditiva do 

Município de Matelândia 

Pessoas 07 01/06/2024 31/05/2025 

 

 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS METAS (Inc. II, Art. 22, Lei 13.019/2014) 

 Indicadores  

Meta 3 Unid. Qtde. Dt. In. Dt. Térm. 

Exec. 

Atender alunos surdos e 

com deficiência auditiva do 

Município de Matelândia 

Pessoas 07 01/06/2025 30/05/2026 

 

 

 
 Atendimento com 

equipe técnica 

profissional e apoio 

educacional 

especializado aos 

usuários surdos e com 

deficiência auditiva de 

Matelândia  

usuários  09 06/2023 05/2024 R$ 118.800,00 

 
 Meta 2- Ação 1 Unid. Qtde. Dt. In. Dt. Tér. Valor Previsto 

 Atendimento com 

equipe técnica 

profissional e apoio 

educacional 

especializado aos 

usuários surdos e com 

deficiência auditiva de 

Matelândia 

Atendi 

mentos 
864 06/2024 05/2025 R$ 118.800,00 

 



 

 
 

 

 
 Meta 3- Ação 1 Unid. Qtde. Dt. In. Dt. Tér. Valor Previsto 

 Atendimento com 

equipe técnica 

profissional e apoio 

educacional 

especializado aos 

usuários surdos e com 

deficiência auditiva de 

Matelândia 

Atendi 

mentos 
864 06/2025 05/2026 R$ 153.000,00 

 

 

 

 
CRON. DE DESEMBOLSO - PREVISAO DAS RECEITAS (Inc. II-A, Art. 22, Lei 13.019/2014) 

Ano Tipo Junho Julho Agosto Setembro 

2023 

Repasse R$ 9900,00 R$ 9900,00 9900,00 9900,00 

 Outubro 

________ 

R$ 9900,00 

Novembro 

 

R$ 9900,00 

Dezembro 

 

R$ 9900,00 

 

Ano Tipo Janeiro Fevereiro Março Abril 

2024 

Repasse R$ 9900,00 R$ 9900,00 R$ 9900,00 R$ 9900,00 

 

____________ 

Maio 

R$ 9900,00 

   

      

 
CRON. DE DESEMBOLSO - PREVISAO DAS RECEITAS (Inc. II-A, Art. 22, Lei 13.019/2014) 

Ano Tipo Junho Julho Agosto Setembro 

2024 

Repasse R$ 9900,00 R$ 9900,00 9900,00 9900,00 

 Outubro 

________ 

R$ 9900,00 

Novembro 

 

R$ 9900,00 

Dezembro 

 

R$ 9900,00 

 

Ano Tipo Janeiro Fevereiro Março Abril 

2025 

Repasse R$ 9900,00 R$ 9900,00 R$ 9900,00 R$ 9900,00 

 

____________ 

Maio 

R$ 9900,00 

   

      

 
CRON. DE DESEMBOLSO - PREVISAO DAS RECEITAS (Inc. II-A, Art. 22, Lei 13.019/2014) 

Ano Tipo Junho Julho Agosto Setembro 

2025 

Repasse R$ 12.750,00 R$ 12.750,00 R$ 12.750,00 R$ 12.750,00 
 Outubro 

________ 

R$ 12.750,00 

Novembro 

 

R$ 12.750,00 

Dezembro 

 

R$ 12.750,00 

 

Ano Tipo Janeiro Fevereiro Março Abril 

2026 

Repasse R$ 12.750,00 R$ 12.750,00 R$ 12.750,00 R$ 12.750,00 
 

____________ 

Maio 

R$ 12.750,00 

   

      

 
 



 

 
 

 
PLANO DE APLICAÇÃO - PREVISAO DAS DESPESAS (Inc. II-A, Art. 22, Lei 13.019/2014) 

Desdobramento Tipo Valor 

3.1.90.11.01 – Vencimentos e salários-(13º Salário -1/3 Férias) 

GPS/IR 

Direto R$ 361.666,85 

3.1.90.13.01 – FGTS Direto R$   28.933,15   
Total  R$ 390.600,00 

 
 

PLANO DE APLICAÇÃO – PROFISSIONAIS A SEREM 

CONTRATADOS (Inc. II-A, Art. 22, Lei 13.019/2014) 
 

FUNÇÃO  

 CARGA   VALOR  
SALÁRIO  
MENSAL  

 SALÁRIO 12   13º SALÁRIO 
 1/3 TERÇO 
CONSTITUCI-
ONAL DE  
FÉRIAS  

  SALÁRIO + 1/3 
+  

  FGTS TOTAL  
HORÁ-

RIA  
 meses    13º   

                

PSICOLOGA 10 
 R$         
1.600,00  

 R$         
19.200,00  

 R$             
1.600,00  

 R$          
533,33  

 R$           
21.333,33  

 R$              
1.706,67  

FISIOTERAPEUTA 17 
 R$         
2.699,00  

 R$         
32.388,00  

 R$             
2.699,00  

 R$          
899,67  

 R$           
35.986,67  

 R$              
2.878,93  

FONOAUDIO-
LOGA 15 

 R$         
2.971,00  

 R$         
35.652,00  

 R$             
2.971,00  

 R$          
990,33  

 R$           
39.613,33  

 R$              
3.169,07  

FONOAUDIO-
LOGA 4 

 R$             
792,00  

 R$           
9.504,00  

 R$                 
792,00  

 R$          
264,00  

 R$           
10.560,00  

 R$                  
844,80  

PROFESSORA 4 
 R$             
663,00  

 R$           
7.956,00  

 R$                 
663,00  

 R$          
221,00  

 R$             
8.840,00  

 R$                  
707,20  

ASSISTENTE SO-
CIAL 4 

 R$         
1.000,00  

 R$         
12.000,00  

 R$             
1.000,00  

 R$          
333,33  

 R$           
13.333,33  

 R$              
1.066,67  

PSICOLOGO 6 
 R$             
900,00  

 R$         
10.800,00  

 R$                 
900,00  

 R$          
300,00  

 R$           
12.000,00  

 R$                  
960,00  

      0 0   
 R$         
141.666,67  

 R$            
11.333,33  

 

 
 

FORMA DE EXECUÇÃO DO <PROJETO/ATIVIDADE> E CUMPRIMENTO DAS METAS 

(Inc. III, Art. 22, Lei 13.019/14) 

ID Meta Descrição da meta Forma de execução 

Meta 01 Atender alunos surdos e com 

deficiência auditiva do Município de 

Matelândia 

Para cumprir essa meta, serão disponibilizados 

atendimentos especializados com equipe técnica e 

pedagógica nas áreas educacionais, de saúde e 

assistência social.  
 

PARÂMETROS UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO (Inc. IV, Art. 22, Lei 13.019/14) 

ID Meta ID Ação Parâmetros para aferição 

Meta 01 Ação 01 Através de listas de frequência, imagens das atividades, visitas domiciliares, 

reuniões com familiares, rede de educação, assistência social, rede de 

proteção, inclusão e acompanhamento ao mercado de trabalho.   

 

 
FORMA DE EXECUÇÃO DO <PROJETO/ATIVIDADE> E CUMPRIMENTO DAS METAS 

(Inc. III, Art. 22, Lei 13.019/14) 

ID Meta Descrição da meta Forma de execução 



 

 
 

 
Meta 02 Atender alunos surdos e com 

deficiência auditiva do Município de 

Matelândia 

Para cumprir essa meta, serão disponibilizados 

atendimentos especializados com equipe técnica e 

pedagógica nas áreas educacionais, de saúde e 

assistência social. 
 

PARÂMETROS UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO (Inc. IV, Art. 22, Lei 13.019/14) 

ID Meta ID Ação Parâmetros para aferição 

Meta 02 Ação 01 Através de listas de frequência, imagens das atividades, visitas domiciliares, 

reuniões com familiares, rede de educação, assistência social, rede de 

proteção, inclusão e acompanhamento ao mercado de trabalho.   

 
FORMA DE EXECUÇÃO DO <PROJETO/ATIVIDADE> E CUMPRIMENTO DAS METAS 

(Inc. III, Art. 22, Lei 13.019/14) 

ID Meta Descrição da meta Forma de execução 

Meta 03 Atender alunos surdos e com 

deficiência auditiva do Município de 

Matelândia 

Para cumprir essa meta, serão disponibilizados 

atendimentos especializados com equipe técnica e 

pedagógica nas áreas educacionais, de saúde e 

assistência social. 
 

PARÂMETROS UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO (Inc. IV, Art. 22, Lei 13.019/14) 

ID Meta ID Ação Parâmetros para aferição 

Meta 03 Ação 01 Através de listas de frequência, imagens das atividades, visitas domiciliares, 

reuniões com familiares, rede de educação, assistência social, rede de 

proteção, inclusão e acompanhamento ao mercado de trabalho.   

 
 

JUSTIFICATIVA PARA PAGAMENTOS EM ESPÉCIE (§ 1º Art. 38, Dec. Mun. 910/2016) 

 

 
 

HISTÓRICO DE ALTERAÇÃO 
As alterações realizadas no Plano de Trabalho se faz necessário para Aditivar o Convênio ( Termo de 

Colaboração – 02/2023 – SIT 59432). 

 

 
DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar ao Município de Matelândia que: 

a) Esta OSC preenche os requisitos mínimos para o seu enquadramento como beneficiário de 

convênio com o Município de Matelândia, conforme exigidos pela legislação vigente. 

b) A OSC informará à concedente, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o 

acompanhamento e a avaliação do processo. 

c) A OSC prestará contas dos recursos transferidos pela concedente destinados à consecução do 

objeto do convênio. 

d) A OSC receberá e movimentar recursos exclusivamente em conta específica, aberta somente 

para fins de convênio. 

e) A OSC não incorre em nenhuma das vedações do art. 39 da Lei 13.019/2014. 

f) A OSC possui estrutura para a operacionalização do convênio tal como proposto, estando ciente 

da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que Município de Matelândia não presta 

consultoria jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional. 



 

 
 

 
g) A OSC não possui, em seu corpo diretivo, servidores da administração público estadual ou 

parente de até segundo grau, sanguíneo ou afim, de servidores do Município de Matelândia ou de 

diretores, presidentes, secretários ou outros cargos da alta administração do poder público Municipal 

(Inc. III, Art.39, Lei 13.019/14). 

h) Declaro, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que nossos proprietários, controladores, 

diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são membros do Poder Legislativo da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios. (Inc. III, Art. 39, Lei 13.019/14). 

i) Declaro, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que esta OSC não tem Dívidas com o Poder 

Público e Inscrição nos Bancos de Dados Públicos ou Privados de Proteção ao Crédito. 

j) A entidade não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria. 

k) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o inc. VII, art. 39, Lei 

13.019/14. 

l) Informamos que possuímos todos os documentos originais referentes às cópias simples de 

documentos apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social, 

comprovantes de residência e outros) e que os apresentará ao Município de Matelândia quando 

solicitado e antes da assinatura da Parceira, para fins de conferência. 

m) Serão aceitas como oficiais as comunicações enviadas ao e-mail da entidade supra indicados, 

que serão consideradas lidas em até 2 dias úteis do envio. 

n) Declaramos estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 

13.019/2014, tendo as condições legais de firmar a parceria com a administração pública e não 

incorrendo em nenhuma das vedações legais. 

 

 

Com isso, pede-se a APROVAÇÃO deste Plano de Trabalho. 
 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do Responsável legal OSC 

 

 

Medianeira/PR, 12 de maio de 2025. 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 



  

 
Av. Duque de Caxias, nº 800 | Fone/Fax (45)3262-8350 
CEP: 85887-000 | Matelândia | Paraná 
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CERTIDÃO LIBERATÓRIA MUNICIPAL N.º 92/2025 

 
 
OSC: ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DE SURDOS 
 
CNPJ: 00.883.367/0001-09 
 
 

 
Finalidade da Certidão: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, MEDIANTE 
TERMO DE FOMENTO, COLABORAÇÃO OU ACORDO DE COOPERAÇÃO. 
 
É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 3.º, INCISO VI, DA IN TCE-PR N.º 61/2011 E DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA MUNICIPAL 02/2019, QUE A ENTIDADE ACIMA IDENTIFICADA ESTÁ EM SITUAÇÃO 
REGULAR PARA O RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA. 
Esta Certidão tem validade de sessenta dias a contar da data de sua emissão, com as ressalvas do Art. 
2º, incisos I e II, da Instrução Normativa Municipal 02/2019. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Andrea Regina de Souza Reginato 

Unidade Central de Controle Interno 

Port. 15.880/2023 | D.O. 2886 de 27/04/2023 
 

 
 
 
 
 
 

Matelândia - PR, 19 de março de 2025. 
 

          
 

Validade até 18/05/2025 

 



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036226310-53

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.883.367/0001-09
Nome: ASSOCIACAO MEDIANEIRENSE DE SURDOS
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 08/07/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO MEDIANEIRENSE DE SURDOS
CNPJ: 00.883.367/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:20:48 do dia 14/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/10/2025.
Código de controle da certidão: B63C.9222.84B0.244E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Certidão Negativa de Débitos

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE Certidão Nº: 4019 / 2025

CGCM: 200023
Código de Autenticação: 3CA0DBB5B1777847EA38F593E8F4ABA8

CNPJ/CPF:  00.883.367/0001-09
Nome:  ASSOCIAÇAO MEDIANEIRENSE DE SURDOS

Endereço/Número:  RUA Minas Gerais,  Nº1210
Bairro:  Nazare
Complemento:  
Município:  MEDIANEIRA    : PR      CEP: 85884000

Requerente:  ADILSON SCHMIDT
Finalidade:  SIMPLES VERIFICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte global 

acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar 
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

Medianeira, 10 de março de 2025

ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE ATÉ: 08/06/2025

Atenção: Esta Certidão foi emitida via internet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código 
informado acima. Acesse https://medianeira.oxy.elotech.com.br/portal-contribuinte/autenticar-documento 
na opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS).

Avenida José Callegari, 647-Bairro Ipê-Medianeira-Paraná - CNPJ: 76.206.481/0001-58



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO MEDIANEIRENSE DE SURDOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.883.367/0001-09
Certidão nº: 26546618/2025
Expedição: 14/05/2025, às 08:11:15
Validade: 10/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO MEDIANEIRENSE DE SURDOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.883.367/0001-09, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO MEDIANEIRENSE DE SURDOS

CNPJ Nº: 00.883.367/0001-09

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO MEDIANEIRENSE
DE SURDOS ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 12/07/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1288.PCVA.1665
Emitida em 13/05/2025 às 17:05:44

Dados transmitidos de forma segura.

..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :.. https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_c...

1 of 1 14/05/2025, 08:08

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/confirmar-autenticidade/146
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/confirmar-autenticidade/146


 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ofício nº 149/2025 – SEMEC  

Matelândia, 15 de maio de 2025.  

Exmo. Sr.: 
GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito Municipal 

 
Assunto: 2º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2023 

 
Exmo. Sr. Prefeito, 

Solicitamos a autorização para dar início ao 2º Aditivo do TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

02/2023, entre o Município de Matelândia e a Associação Medianeirense de Surdos – AMESFI. 

Justificamos que o aditivo em até 30% (trinta por cento) ao valor de R$ 118.800,00 

(cento e dezoito mil e oitocentos reais) decorre da necessidade que a Associação 

Medianeirense de Surdos – AMESFI tem de dar continuidade a oferta e garantia do atendimento, 

apoio pedagógico e acadêmico, além de projetos de letramento para aprofundamento da língua 

portuguesa, bem como a preparação, inserção e acompanhamento ao mercado de trabalho, 

programas e projetos culturais, artísticos e esportivos, ensino da Língua Brasileira de Sinais aos 

alunos e familiares, atendimentos complementares nas áreas de serviços educacionais, sociais, 

fonoaudiologia, psicologia e fisioterapia, se necessário, e acompanhamento de intérprete de 

LIBRAS em todos os locais onde se fizer necessária a toda pessoa surda e com deficiência 

auditiva desse município. 

Importante mencionar que a entidade tem necessidade de aditivar os valores, sendo 

imprescindível que o repasse seja efetuado antes do término do prazo de vigência do Termo de 

Colaboração 02/2023 que será 30/06/2025. 

 
Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

 
Atenciosamente, 

Ivania Aparecida Guerini Franco de Camargo 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

                      Portaria nº 18.365/2025 
 
 

 

Av. Borges de Medeiros, 1.111 - Centro - Fones: (45) 3262-8382 e 3262-3176 
CEP 85887-000 MATELÂNDIA/PR – E-mail: semec@matelandia.pr.gov.br 
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https://matelandia.oxy.elotech.com.br/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=02ee30f4-25b6-466f-bd19-bf6640a72526

Assinatura eletrônica - Identificador: 02ee30f4-25b6-466f-bd19-bf6640a72526 - Página 2 / 2



Exercício:

MUNICIPIO DE MATELANDIA

PR
2025

CNPJ:  76.206.465/0001-65

Papeleta de Encaminhamento
49 - Setor de Contabilidade - OrçamentoDestino:

ObservaçãoTrâmiteAssuntoTipo/Número

Lote N°: 202125

RequerenteOrigem

23 - 29736 / 2025 Deferido1 - 27/05/2025 
16:23:13

119 - Outros Assuntos 13208 - ASSOCIACAO 
MEDIANEIRENSE DE 

SURDOS

39 - Gabinete do 
Prefeito

Recebido por: ______________________________________  em  ____/____/________  ____:____

Enviado por Gabriel da Silva Cadini



rodrigo.silva
Retângulo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
Ofício nº 201/2025 – SEMEC 

 
 

Matelândia, 03 de junho de 2025. 
 

A/C  
Procuradoria Geral do Município de Matelândia  
 

Vimos por meio deste solicitar parecer sobre a possibilidade de aditivar, por 
mais 12 (doze) meses, a parceria firmada com base na Lei 13.019/2014 entre o 
MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA e a AMESFI – Associação Medianeirense de Surdos, 
por meio do Termo de Colaboração 02/2023.  

O prazo de execução se encerra dia 31/05/2025, enquanto a vigência no dia 
30/06/2025. Considerando o ofício Nº 41/2025, de 12/05/2024, e o Art. 55 da Lei 
13.019/2024, que traz:  

“A vigência da parceria 
poderá ser alterada mediante solicitação da organização 
da sociedade civil, devidamente formalizada e 
justificada, a ser apresentada à administração pública 
em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente 
previsto”.  

 
A OSC apresentou interesse ao aditivo em tempo hábil, o que foi deferido pelo 

gestor da pasta via ofício nº 149/2025 SEMEC, de 15/05/2025 e prefeito dia 
28/05/2025, via protocolo.  
Informações relevantes:  

Em decorrência da prorrogação, o valor do repasse será acrescido em R$ 
34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais), somando-se ao valor inicialmente 
previsto de R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais) para este novo 
período de execução. Assim, o total a ser repassado nos próximos 12 (doze) meses 
será de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais), em 12 (doze) parcelas 
mensais e iguais de R$ 12.750,00 (doze mil setecentos e cinquenta reais).  

Ressalta-se que o valor de R$ 153.000,00 refere-se exclusivamente ao 
período prorrogado. Nos dois períodos anteriores de execução do Termo de 
Colaboração nº 02/2023, foram repassados valores de R$ 118.800,00 (cento e 
dezoito mil e oitocentos reais) em cada um deles, sem qualquer aditivo de valor.  

Dessa forma, considerando os dois períodos anteriores (R$ 118.800,00 + R$ 
118.800,00) e o presente aditivo (R$ 153.000,00), o valor global do Termo de 
Colaboração passa a ser de R$ 390.600,00 (trezentos e noventa mil e seiscentos 
reais).  

A divisão dos valores é realizada desta forma para atender ao SIT (Sistema 
Integrado de Transferências) do Tribunal de contas. Que soma os valores iniciais + 
aditivados.  

Conforme:  
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Sendo o que temos para o momento, ficamos à disposição.  
  
  
  

 

 
Atenciosamente 

Ivania Aparecida Guerini Franco de Camargo 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

         Portaria nº 18.365/2025 
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MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

Av. Duque de Caxias, 800 Fone/fax (45) 3262-8356 
CEP 85887-000  Matelândia  PR 

e-mail: julianepgm@matelandia.pr.gov.br 
www.matelandia.pr.gov.br 

 
 

PARECER JURÍDICO N. 186/2025 
 

 
SOLICITANTE: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA  AMESFI (Associação Medianeirense de Surdos) 
 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DO PLANO DE 
TRABALHO 
 
 
 
Foi encaminhado para análise desta Procuradoria o Of. n. 201/2025, no qual a 
Secretaria de Educação apresenta pedido de aditivo de prazo de vigência do termo 
de colaboração n. 02/2023, celebrado entre o Município de Matelândia e a AMESFI - 
Associação Medianeirense de Surdos 
financeiros para a OSC para atendimento pedagógico e de saúde auditiva e núcleo 
profissionalizante  
 
A Entidade requereu aditivo de prazo de vigência até 30 de maio de 2026 e 
alteração do plano de trabalho. 
 
Considerando que para referida parceria observa a legislação 13.019/2014, tem-se:
 

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores 
ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho 
original. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)  

 
 
Deste modo, há dispositivo legal que permite a revisão do plano de trabalho. 
 
Outrossim, quanto ao prazo, existe a possibilidade de prorrogação para fins de 
regular prestação de contas: 
 

Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência 
da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano  
 
§ 1º O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a 
complexidade do objeto da parceria.  
 
§ 4º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde 
que devidamente justificado. 
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MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

Av. Duque de Caxias, 800 Fone/fax (45) 3262-8356 
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e-mail: julianepgm@matelandia.pr.gov.br 
www.matelandia.pr.gov.br 

 
De todo o exposto, esta Procuradoria OPINA pela admissibilidade de concessão de 
aditivo de prazo (30 de maio de 2026) e alteração do plano de trabalho. 
 
É o parecer. 
 
Matelândia, 09 de junho de 2025. 
 
 
 

Juliane Mayer Grigoleto 
OAB/PR 30.186 

Matrícula 282.054 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por GABRIEL DA SILVA CADINI.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS  

Aos dezoito dias do mês de junho de 2025.  
  

  

ENIO ALVES DE OLIVEIRA  
Secretário  

 
 

EXTRATO DO 2° ADITIVO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
02/2023 

 
 
DISPENSA 02/2023 
Conforme Lei 13.019/14 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CGC/MF sob o Nº 76.206.465/0001-65, com sede na Av. Duque de Caxias, 800, na Cidade de Matelândia, 

Estado do Paraná, e 

 

OSC: a ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DE SURDOS - AMESFI, organização da sociedade civil, inscrita 

no CNPJ nº 00.883.367/0001-09, com sede na Rua Minas Gerais, 1210 – Bairro Nazaré, cidade Medianeira, 

CEP 85884-000. 

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e vigência previsto no 

Termo de Colaboração 02/2023, por mais 12 meses. A execução será até 31/05/2026 e a vigência até 

30/06/2026.  Em decorrência da prorrogação, o valor do repasse será acrescido em R$ 34.200,00 (trinta e 

quatro mil e duzentos reais), somando-se ao valor inicialmente previsto de R$ 118.800,00 (cento e dezoito 

mil e oitocentos reais) para este novo período de execução. Assim, o total a ser repassado nos próximos 12 

(doze) meses será de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais), em 12 (doze) parcelas mensais e 

iguais de R$ 12.750,00 (doze mil setecentos e cinquenta reais). 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento original que não tenham 

sido implicitamente alteradas, e que fazem parte integrante do presente, independente de transcrição. 

 

ASSINATURAS: Gabriel da Silva Cadini e Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod 
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